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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE IRAQUARA

ATA DA 14A SESSÃO ORDINÁRN DA 3A SESSÃO LEGISI.ATIVA DA í5'
LEGISI.ATURA, REALIZADA EM 12DÊ, JUNHO DE 2Oí9.

Às 9:00h do dia 12 de junho de 2019, hâ Sala de Sessóes da Câmara Municipal de
lraquara, Plenário Adalberto F. de Souza Filho, localizada no Loteamento Princesa
lsabel, deu-se inicio a 14a sessão ordinária, Sob a Presidência do Vereador:
VALMIR ALVES DE OLIVEIRA e presentes os demais membros da Mesa Diretora:
PRIMEIRO SECRETÁMO, VEREADOR SUEDE DE JESUS NEVES FILHO,
SEGUNDO SECRETÁRIO, VEREADOR ADALMIR NEVES NOVAES. COTN A

Presença dos Senhores Vereadores: AGNALDO DE JESUS SOUSA, ANTÔN|O
SILVA SANTOS, DELANO DE MATOS VIANA, ELIAS JOSÉ DE SOUZA,
ENOQUE ALVES DO NASCIMENTO, PAULO HENRIQUE OLIVEIRA VIEIRA E
REGINALDO PIRES ALVES. Havendo a ausência justificada do VIGE-
PRESIDENTE. VEREADOR OAEL FERRE1RA LELIS o Senhor Presidente
declarou aberta a sessão sob a proteção de Deus e em nome do Povo de lraquara.
E para dar início aos trabalhos houve a leitura da Ata da í34 sessão ordinária,
realizada em 05rc612019, dedarada aprovada pelos Senhores Vereadores. O
Senhor Presidente ressalvou aos Vereadores o direito de retificá-la, mediante
declaração oral à Mesa Diretora, a fim de ser inserida na Ata, se assim o desejarem.
Passou-se em seguida ao EXPEDIENTE DO LEGISLATIVO, onde foi exposta a
seguinte Ordem do dia: a) Votação da Prestação de Contas do Poder Executivo
Municipal refercnte ao Exercício financeiro de 20í6; b) Votação do Parecer da
Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento c) Votação do Proieto
de Decreto Legislativo/ Parecer Prévio do TGM. Passou-se a seguir à ORDEM
DO DIA: Com a verificação de presença de todos os membros da Mesa, e de
conformidade com as determinações expressas no Regimento lntemo desta Casa
de Leis, o Senhor Presidente solicitou a leitura gara devida votação dos referidos
documentos abaixo especificados: PARECER PREVIO Processo TCM no í4886e17
de í9 de fevereiro de 20í9, 'APROVE, PORÉM COM RESSALVAS, a prestação de
contas üa PREFETTT RA fifrt t{tGlPAL DE IRAqt ARA relativas ao exercício
financeiro de 2016". Publicado em resumo no DOE de 2110212019. Apos leitura na
íntegra do parecer do TCM, o Senhor Presidente informou que o Ex- gestor teve
a@sso a todas as peças processuais. Houve o cumprimento do artigo 223 do
Regimento lntemo desta Casa, Do Julgamento das Contas. O Projeto de Decreto
Legrslativo apresentado pela Comissão de Finanças e Orçamento sobne a prestação
de contas será submetido a uma única discussão e votação, assegurando aos
Vereadores debater a matéria. Prosseguindo os trabalhos, o Senhor Presidente
passou a palavra aos Membros da Comissão pqra Exarar Parecer: Houve a leitura
ào Parecér à saber: PARECER DA COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE
F]NANçAS E ORçAMENTO DA CÂmAne MUNICIPAL DE IRAQUAII/A,
RELATTVA A PRESTAçÃO DE CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
ExERcíctO FINANcHRó DE 20í6. RELATÓRIO. Chegou a esta GOMISSÃO
TÉCNICA PERMANENTE DE FTNANçAS E ORçA!íENTO a Prestação de Contas
do gestor: LANDUALDO BARROS FREITAS JUNIOR, referente ao exercício
financeiro de 2016, da Prefeitura Municipal_de lraquara/BA, conforme PARECER
PRÉUO DO PEDIDO DE RECONSIDERAçÃO "Aprove, porém com ressalvas, a
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prestação de contas da Prefeitura Municipal de lraquara Exercício financeiro
de 20í6. Oriundo do Processo TCMIBA no 14886e17. A Comissão Técnica
Permanente de Finanças e Orçamento, desse Poder Legislativo, aqui representada
pelos seus membros, vem, com o devido respeito à presença desta Mesa e dos
Nobres Pares, emitir o seu parecer à Prestação de Contas da Prefeitura Municipal,
relativa ao Exercício de 2016, encaminhada a esta Comissão para Exarar Parecer
Técnico. Após o seu devido exame esta Comissão opina pela aprovaçâo conforme
Parecer Técnico do Tribunal de Contas. VOTO DO REIÁTOR: Este é o meu parecer
e o meu voto, encaminhe-se ao Plenário. lraquara/BA, em 11 de junho de 2019.
PAULO HENRIQUE OLIVEIRA VIEIRA - RELATOR, OZIEL FERREIRA LELIS .
PRESIDENTE DA COtttlSSÃO, Discordo do Relator, apresentarei meu voto em
separado AGNALDO DE JESUS SOUSA - VICE-PRESIDENTE - Discordo do
Relator, apresentarei meu voto em separado, neste momento houve a leitura
dos proietos de decretos a saber: PROJETO DE DECRETO LEGIS1ÁTIVO No

OATnOl}, 11 DE JUNHO DE 20í9. EMENTA: REJEITAR o PARECER PRÉUO,
oriundo do Processo TCâfrBA no í4886eí7 do Tribunal de Gontas dos
Municípios da Bahia referente à prestaçâo de Gontas do Poder Executivo
Exercício Financeiro 20í6. O Presídente da Câmara Municípal de lraquara, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o PARECER PREVIO,
APROVE, PORÉM COM RESSALVAS, a prestação de contas da PREFEITURA
MUNICIPAL DE IRAQUARA, relativas ao exercício financeiro de 2016, oriundo do
Processo TCM/BA no í4886e17 1910212019, e @nseqüente aprovaçâo da Prestaçâo
de Contas do Exercício Financeiro de 2A16, do Poder Executivo Municipal.
DECRETA: Art. ío - A Câmara Municipal de lraquara de acordo com as disposições
expressas do art. 31 consonância com o ar7. 47, respectivamente da Constituição
Federal e da Lei Orgânica Municipal, desaprovar o PARECER PRÉVIO, Processo
TCM no 14886e17, do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia referente ao
exercício financeiro de 2A16 do Poder Executivo deste Município. Art" 20 - Ficam
desaprovados o Balanço Geral e a Prestação de Contas do Poder Executivo
relativos ao exercício financeiro de 2016, de responsabilidade do Sr. Prefeito
Municipat LANDUALDO BARROS FREITAS .lÚNlOn, PARECER PRÉVIO,
ORIUNDO DO PROCESSO TCM/BA No í4886eí7 de í9 de fevereiro de 20í9,
das Contas da Prefeitura Municipal de IRAQUARA relativas ao exercício financeiro
de 2016, Publicado em resumo no DOE de 2110A2019. Art. 30 O Parecer Prévio e
respectivo Processo, referidos no caput deste artigo, ficam fazendo parte integrante
deste Decreto Legislativo. Art. 40 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do
Presidente da Câmara Municipal de lraquara-Ba, 1 1 de junho de 2019. Registre-se e
publique-se. OZIEL FERREIRA LELIS - VER. PRESIDENTE COMISSAO, r
ÃeNllDo DE JESUS sousA - vER. vrcE-pREStDENTE coMtssÃo, PAULo
HENRTQUE OLIVEIRA VIEIRA - RELATOR, prosseguindo houve a leitura do
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO (X'S/20í9, DE íí DE JUNHO DE 2019.
EMENTA: APROVAR o PAREGER PRÉVP, oriundo do PToCESSO TCM/BA NO

í4886eí7 do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia referente à prestação
de Contas do Poder Executivo Exercício Financeiro 20í6. O Presidente da
Câmara Municipal de lraquara, no uso de suas atribuiçôes legais e regimentais, e
tendo ern vistia a aprovação do PARECER PRá/IO, APROVE, PORÉM COM
RESSALVAS, a prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA,
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relativas ao exercício financeiro de 2016, relativas ao exercício financeiro de 2016,
oriundo do Processo TCM/BA no14886e17 de 1910212A19, e conseqüente aprovação
da Prestação de Contas do Exercício Financeiro de 2016, do Poder Executivo
Municipal. DECRETA: Art. 10 - A Câmara Municipal de lraquara de acordo com as
disposi$es expressas do art. 31 consonância com o art. 47, respectivamente da
Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal, aprova o PARECER PRÉUO
oriundo do Processo TCM/BA no 14886e17, do Tribunal de Contas dos Municípios
da Bahia referente ao Exercício Financeiro de 2016 do Poder Executivo deste
Município. Art. 20 - Ficam aprovados o Balanço Geral e a Prestação de Contas do
Poder Executivo relativos ao Exercício Financeiro de 2016, de responsabilidade do
Sr. Prefeito Municipal LANDUALDO BARROS FREITAS JUNIOR, de acordo com o
PARECER PREVIO, ORIUNDO DO PROCESSO TCM/BA No14886e17, 1910212019,
que'Opina pela aprovagão, porque regulares, porém com ressalvas, das Contas
da Prefeitura Municipal de IRAQUARA relativas ao exercício financeiro de 2016,
Publicado em resumo no DOE de21lAU2019. Art. 30 O Parecer Prévio e respectivo
Processo, referídos no caput deste artigo, frcam fazendo parte integrante deste
Decreto Legislativo. Art. 40 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em @ntrário. Registre-se e publíque-
se. Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de lraquara, 11 de junho de 2019.
OZIEL FERREIRA LELIS - VER. PRESIDENTE COMISSAO, AGNALDO DE
JESUS SOUSA - VER. VICE.PRESIDENTE COMISSÃO, PAULO HENRIQUE
OLIVEIRA VIEIRA - RELATOR. Prosseguindo os Trabalhos, o Senhor Presidente
colocou em votaÉo por escrutínio secreto o Parecer da Comissão de Finanças e
Orçamento juntamente com o Projeto de Decreto Legislativo relativo as contas
Exercício Financeiro de 2016, e convocou os Senhores: ANTÔNIO SILVA SANTOS
E ADALMIR NEVES NOVAES para escrutinadores, convidou em ordem alfabética
os Vereadores um a um para votar, Aberta a urna, verificou-se que conferia o
número de votantes com o número de cédulas, @mputado os votos apresentou o
seguinte resultado: (07) votos favoráveis (03) votos contra a aprovação das Contas.
Prosseguindo os Trabalhos, o Senhor Presidente colocou em votação por escrutínio
secreto a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal Exercício Financeiro de 20í6,
e convocou oS SênhoTes: ANTÔIIIO SILVA SANTOS E ADALMIR NEVES NOVAES
para escrutinadores, convidou em ordem alfabéti@ os Vereadores um a um para
votar, Aberta a urna, verificou-se que conferia o número de votantes com o número
de cédulas, @mputado os votos apresentou o seguinte resultado: (0í) voto
contrário (06) votos favoráveis à aprovação das Contas (03) votos em branco.
Finalizando todo o processo de votação neste momento o Senhor Presidente baixou
o Decreto Legislativo à Saber: DECRETO LEGISLATIVO No 007/20í9, DE í2 DE
JUNHO DE }Oí9. EMENTA: APROVAR O PARECER PRÉUO, OriUNdO dO
Processo TCM/BA no í4886eí7 do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia
referente à prestação de Gontas do Poder Executivo Exercício Financeiro 20í6.
O Presidente da Câmara Municipal de lraqu ara, no uso de suas atribuiçôes legais e
regimentais, e tendo em vista a aprovação do PARECER PREVIO, APROVE,
POREM COM RESSALVAS, a prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL
DE IRAQUARA, relativas ao exercício financeiro de 2016, oriundo do Processo
TCM/BA no14886e17 de 19nA2019, e conseqüente aprovação da Prestação de
Contras do Exercício Financeiro de 2016, do Poder Executivo Municipal, DECRETA:
Art. ío - A Câmara Municipal de lraquara de acordo com as disposições expressas
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CÂNNANN MUNICIPAL DE IRAQUARA
do art. 31 consonância com o art. 47, respectivamente da Constituição Federal e da
Lei Orgânica Municipal, aprova por (06) seis votos favoráveis (03) três votos em
branco e (01) um voto contra ao PARECER PREVIO oriundo do Processo TCM/BA
no í4886e17, do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia referente ao Exercício
Financeiro de 2A16 do Poder Executivo deste Município. Art. 20 - Ficarn aprovados o
Balanço Geral e a Prestação de Contas do Poder Executivo relativos ao Exercício
Financeiro de 2016, de responsabilidade do Sr. Prefeito Municipal LANDUALDO
BARROS FREITAS JUNIOR, de acordo com o PARECER PNÉUô , ORIUNDO DO
PROCESSO TCM/BA No 14886e17, 1910212019, que 'APROVE, PORÉM COM
RESSALVAS, a prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA,
retativas ao exercÍcio financeiro de 2016, Publicado em resumo no DOE de
21rc42019. Art. 30 O Parecer Prévio e respectivo Processo, referidos no caput deste
artigo, ficam fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo. Art. 40 - Este
Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário. Registre-se e publique-se. Gabinete do Presidente da
Cârnara Municipa+ de kaqtrara, 12 de iunho de 2019. VALIÀIR ALVES t]E OLwEIRA
- PRESIDENTE, SUEDE DE JESUS NEVES FILHO - PRIIIIIEIRO SECRETÁRO.
Gonsta-se também que todos os documentos transcritos em Ata encontÍârTt.sê
cópia no arquivo desta Casa Legislatiya. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presi nte declarou encerrada a presente sessão. Antes porém, determinou que

a presente Ata, que após lida e aceita, todos Senhores
. Sala das sessões em 1

V OLIVEIRA VIANA
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junho de 2019.
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cÂMARA muNtctpAl DE tRAeuARA

DECRETO LEGTSLATTVO No 007t2019, DE 12 DE JUNHO DE 20tg.

EMENTA: APROVAR o PARECER PRÉVP, oriundo do processo
TCM/BA no í4886eí7 do Tribunat de Contas dos Munícípios Oà e"rria referente
à prestação de Contas do Poder Executivo Exercício Financeiro 20í6.

O Presidente da Câmara Municipal de lraquara, no uso de suas atribuiçÕes leqais eregimentais, e tendo em vista a aprovação do pAhEcER pREVtó, ÀpáõüÉ-ÉóRÉiú"àor,a
RESSALVAS, a prestaçâo de contai da PREFEITURA MUNtctpAL DE tRAeuARA,
relativas ao exercício financeiro de 2016, oriundo do Processo TCM/BA no14gg6e17 de
1910a2019, e conseqüente aprovação da Prestaçáo de Contas Oo Éxéicício Financeiro de
2016, do Poder Executivo Municipal.

DEGRETA:

Art. ío 'A Câmara Municipal de lraquara de acordo com as disposiçôes expressas doart. 31 consonância com o ail, 47, respectivamente da Constituiàao Federal e da Lei
Orgânica Municipal, 1Pryva qT Pgtseis votos favoráveis (03) três votos em branco e (01)
um voto mntra ao PARECER PREVIO oriundo do Processo TCM/BA no 14gg6eí l,' do
Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia referente ao Exercício Financeiro de 20,16 do
Poder Executivo deste Município.

Art. 20 ' Ficam aprovados o Balanço Geral e a Prestaçáo de Contas do poder
Executivo rclativos ao Exercício Financeiro de 20_16, de respons€lbilidade do Sr. prefeito
Municioal LA , de acordo com o pARECER. ' 

-
PREvlo,oRlUNDoDopnoCe,6e17,1gto2t2o19,que..APRovE,
PORÉil COttl RESSALVAS, a prestaçáõ oe contas da pREFETTURA MUNtctpAL DE
IRAQUARA, relativas ao exercício financeiro de 2016", Publicado em resumo no DOE de
21t02t2019.

Art. 30 O Parecer Prévio e respectivo Processo, referidos no caput deste artigo, ficam
fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art- 40 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposigões em contrário.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Presidente da nici de lraquara, 12 dejunho de 2019.
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